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ÓRGÃO/SETOR: PROCURADORIA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 063/2021)

 

 

J, ,

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 06312021

DE 16 DE MARÇO DE 2021

“Altera dispositivos do Decreto nº

059/2020, adotando novas medidas para

enfrentamento da crise de saúde pública

de importância internacional, em

decorrência de emergência e/ou estado

de calamidade pública na área da saúde.

em razão da disseminação do novo

Coronavirus (COVIDVTQ) e da outras

providências"

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA, ESTADO DE SERGIPE, no uso

de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica,

CONSIDERANDO que permanece a necessrdade do emprego urgente de medidas

de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública.

DECRETA:

Art. 1º — O art. 4º do Decreto nº 059. de 01 de junho de 2020, passará a vigorar com

a seguinte redação:

"Art. 4º — Ficam autorizadas as viagens dos Agentes Públicos

Municipais. apenas para destinos em que não se possa reaiizar o

ato de forma remota."

Art. 2º - O art 7º do Decreto nº 059, de 01 de junho de 2020, alterado peio art. 1” do

Decreto nº 087. de 31 de julho de 2020 passara“ a vigorar com a seguinte redação,

“Art. 7" - Ficam suspensos todos os eventos públicos

institucionais ou festivos que houver aglomerações,

independentemente de ser em ambiente fechado ou aberto,

enquanto perdurar a pandemia, à exceção da Feira Livre

Municipal. "

(...) ,

Parágrafo Unico: O feirante/comerciante que se descurar do

cumprimento das medidas elencadas no inciso I, ficará sujeito

às seguintes penalidades:

&) Advertência por escrito;

b) Em caso de reincidência, suspensão do direito de

comercialização pelo periodo de 30 dias.
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x *. * ª ,

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

GABINETE DO PREFEITO

Art. 3º O art. 8º do Decreto nº 059. de 01 de junho de 2020, passará a vigorar

acrescido com a seguinte redação:

Art. Bº - Ficam suspensas as atividades desenvolvidas através

de programas em que haja a visitação com contato direto com o

visitando, bem como, projetos institucionais em atividade no

municipio que funcionam com aglomeração de pessoas, com o

escopo de evitar a disseminação do COViD-19, excetuados os

profissionais da área da saúde, assistência social e educação

envolvidos respectivamente no enfrentamento e combate a

propagação do COVlD-19, na vulnerabilidade social e do

monitoramento e acompanhamento educacional dos alunos do

municipio.

Parágrafo Único. Demais casos que não estiverem em

conformidade ao caput deste artigo somente poderão funcionar

com autorização da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4º O artigo 9“ do Decreto nº 059. de 01 de junho de 2020. alterado pelo art. 2º

do Decreto nº 087. de 31 de julho de 2020, passara a vigorar acrescido com a

seguinte redação:

"Art. 9“ Ficam suspensas as atividades educacionais presenciais

no periodo de 15 de março ao dia 04 de abril de 2021, conforme

Resolução nº 12, de 11 de março de 2021, do Comitê Técnico-

Cientifico e de Atividades Especiais — CTCAE, homologada pelo

Decreto Estadual nº 40. 787/2021. "

Art. sº 0 art, 10 do Decreto nº 059. de 01 de junho de 2020, passará a vigorar

acrescido com a seguinte redação:

Art. 10 —- Os velórios, cemitérios e estabelecimentos congêneres

instalados no Municipio de ltabaianinha deverão adotar

medidas no tocante ao número máximo de 10 (dez) pessoas

dentro ou fora das salas ou ambientes de velório e

sepultamento, respeitando o distanciamento social de no

minimo 2 (dois) metroe, bem como, certificar-se de existência

de equipamentos e insumos de higienização pessoal,

destinados as medidas de enfrentamento da crise de saúde do

COVlD-19.

! - Não será permitida a disponibilização de alimentos.

il - O fornecimento de bebidas, deverá observar o não

compartilhamento de copos;

Parágrafo único - As medidas estabelecidas no presente artigo

deverão ser observadas quando da ocorrência de enterros

decorrentes de translados oriundos de outros municipios;

/'ã
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

GABINETE DO PREFEITO

lll — A responsável pelo sepultamento deverá disponibilizar um

colaborador para promover a higienização dos presentes com

álcool a 70º e monitorar e orientar sobre a utilização correta das

máscaras;

lV— Fica vedado o velório das pessoas com confirmação e/ou

suspeita de contaminação do virus COViD-19j restringindo-se

apenas 04(quatro) a circulação nas dependências do Cemitério

Municipal, por ocasião do sepultamento;

V — Para os sepultamentos de pessoas decorrentes de causa

mortis diversas do COViD-19, somente será permitida a

circulação de apenas “(quatro) pessoas conduzindo a urna

funerária & 06 (seis) acompanhantes;

Vl — Ficam suspensas provisoriamente as visitações no interior

dos Cemitérios Municipais,

Art. 6º Este Decreto entra em vigência na presente data, ficando revogadas as

disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA, ESTADO DE

SERGIPE, EM 16 DE MARÇO DE 2021,

/'V

/

DANILO ALVES DE C RVALHO

Prefeito Munici ai “
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DECRETO (Nº 064/2021)

 

“_

FSI—"ADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO N' 064/2021

DE 16 DE MARÇO DE 2021

“Nu-eia Servidor”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no

uso das anilmjções legais e de amrdo com a Lei nº 823, de 28 de dezembro de 2009 ele a Lei 825,

de 30 de dezembro de 2009 e, ainda de Lei nº 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações

posmn'ora,

DECRETA:

AH. l' - Fica nomeada a partir dam data, a servidora abaixo relacionada;

 

 

Art. 2“ - Este decreto emm em vigor na dªta de sua publicação.

Art. 3" - Revogam-se as disposições em cona-ária.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,

ESTADO DE SERGIPE, 16 DE MARÇO DE 2021.

DANILOALVE DEC 0

Prcjirilº Mun' '

Pg: Fkrilnu Pci—águª?! . I'Amh' -Caim - minh/SE. CEP 49290-011) CNPSIMFn' Ilszl/ODOI-ª u-nuilzªilahu.gªvl.cwn.br
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DECRETO (Nº 065/2021)

 
 
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 
 

Pça  Floriano Peixoto, nº 27 , 1º Andar  – Centro  -  Itabaianinha/SE.   CEP 49290-000  CNPJ/MF nº 13.098.181/0001-82  e-mail: pmitab@uol.com.br 

DECRETO Nº 065/2021 
                                                            DE 17 DE MARÇO DE 2021  

 
 
 

“Nomeia Funcionário” 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no 
uso das atribuições legais e de acordo com a Lei nº 823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825, 
de 30 de dezembro de 2009 e, ainda c/c Lei nº 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações 
posteriores, 

 
 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica nomeada a partir desta data, a servidora abaixo relacionada; 
 
 
 

OCUPANTE RG CNPF SÍMBOLO CARGO 
Debora Santos Macedo 
Araujo 

917603 SSP/SE 463.556.005-82  CCE-I Secretária de 
Finanças 

 
  
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, 

ESTADO DE SERGIPE, 17 DE MARÇO DE 2021. 
 
 
 
 
 

 DANILO ALVES DE CARVALHO  
Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 066/2021)

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

 
 

Praça Floriano Peixoto, nº. 27, 1º Andar,  Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49.290-000, CNPJ 13.098.181/0001-82, e-mail 
gabinete@itabaianinha.se.gov.br 

 
DECRETO Nº 066/2021 

                                                         DE 17 DE MARÇO DE 2021 
   

 
“Nomeia interinamente Secretária de 
Administração e Planejamento”. 

 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 825, de 30 
de dezembro de 2009, 
 
   RESOLVE: 
 
   Art. 1º - Fica delegado, à Senhora DEBORA SANTOS MACEDO 
ARAUJO , ocupante do cargo de Secretária de Finanças, competência para responder 
interinamente como Secretária de Administração e Planejamento. 
 
   Art. 2º - Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação. 
 
   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE, 
EM 17 DE MARÇO DE 2021. 
 
 
 

 
 

DANILO ALVES DE CARVALHO 
        Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 092/2021)

  
PREFEITURA M'ÍÍ'NN'IPAL DE“WRA

PORTARIA Nº

DE 12 DEMDEZDZ]

“Designa servidor para atuar como Fiscal da Am

de Registro (le Preços nº 06/2021",

O PREFElTO MUNICIPAL DE lTABAlANÍNHA. Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições

legais conferidas peia Lei Orgânica Municipal e em cumprimento ao Art. 67. da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores aítemções,

RESOLVE:

Art. lº - Designar para atuar como Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições ao mesmo inerentes

& desgnadas em legislação pertinentes e nesta Portaria. no âmbito da Prefeitura Municipal de Itabaianinha

o servidor abaixo especificado:

I , Rafaela Trindade dos Santos. CPF nº 0515783654”, lotado na Secretaria Municipal de Saúde de

Itabaianinha.

Art. 2” O Servidor designado atuará no âmbito da Ata de Registro de Preços nº 06/2021, decorrente do

Pregão Eletrônico nº 030021 — SRP.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

 

 

 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA. AQUISIÇÃO

IPARCELADA E EVENTUAL DE

MEDICAMENTDS LISTADOS NA REVISTA

ABCFARMA (ETICOS), DESTINADOS AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE

ITABAIANINHAIPUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE ITABAIANÍNHA

DUQUE E TRINDADE LTDA

- CNP]: 32.860 mmm-33 12.03.2021 ! |.03.2022

    
An. 3ª - A fiscalização compete, entre outras atribuições:

I * Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações impostas na Ata de Registro de Preços nº 06/2011 e

verificar a conformidade da execução das contratações com as especificações editalícias e anexos do

Pregão Eletrônico nª 032021 — SRP e demais normas específicas. e se os procedimentos são adequados

para garantir a qualidade desejada e os objetivos almejados.

[] , Acompanhar. fiscalizar e atestar a execução dos serviços prestados;

III 4x1dicar as eventuais glosm das faturas;

 

IV — Informar ao Gestor de Contratos o eventual descumprimento dos compromissos pactuadas. que

poderá ensejar a aplicação de penalidades;

Praça Harum Paixoto nª 27. lª Andar. Caim. Itabaianinha/SE. CNPJ 13.098. IB Wºol-82. Tel (79) 3544-129]

HºmePªge-' “_;Wjutabnimiuihmc goi. br
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— &
_ ***

PREFEITURA M1WK'I'PAL DE "3“me

V — Registrar todas as ocorrências. qualitativas e quantitativas relacionadas com a execução do

Contrato/Ata pela qual for responsável. prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem

necessários:

Vl — Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada. definidas nos dispositivos

contratuais e condições editalícias e, fimdnmentalmente. quanto à observância aos princípios e preceitos

consubstanciadas na Lei nº 8.666/93, com Suas alterações.

ªlº — 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas observadas,

52” — As decisões e providências que ultrapassarem & competência de Fiscal deverão ser solicitadas a

Autoridade Conipotente. em tempo hábil para a adºção das medidas cabíveis.

Art, 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art, 4º - Revogam—se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHAISEpíª DE DE

2021. , É

 

DANILO ALVES DE ARV HO

Prefeito Muni '

 

Cienteem: :” I (25 12021.

faeia Trindade dos Santos

Fiscal da Ata de Registro de Preços n" 06/2021

Praça Floriano Peixoto nª 27. [: Andªr. Caim). IWWHMSE. CNPJ 13 [BB,ISUUUIB-BZ. Tel (79) 35444291,

Homepage: “'ll'WJlªhªlBúJ—lhÃSQEQL ,br
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PORTARIA (Nº 093/2021)

ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA

POR MRP-05349021

DE DE mªgª DE 2021

“Designar servidor para atuar na fiscalização

dos contratos administrativos ªrmados pelo

órgão”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, no uso de suas atribuições legais, em

cumprimento aos demais diplomas legais aplicados à espécie. e.

CONSIDERANDO o disposto “no Art. 67 da Lei Federal nº 8666/1993.

R E S O L V E:

1. Designar - JOANA NEUSA ALVES DOS SANTOS, RG nº 654863. CPF nº

344.171335—49, matrícula nº 1748, servidora deste Município de ItabaianinhaISE.

para atuar como fiscal do contrato nª ªlª [2021 decorrente da Licitação em

modalidade Pregão Presencial nº 003/2020.

2. Esta Portaria entrará em vigor na data da Eua publicação.

3. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, ZZ DE MARÇO A

14 DE DEZEMBRO DE 2021. ,

DANILO ALVES ECA ALHO

Prefeito unir.-ip

Ciente em: lªlª/2021

   LL;
7/ OANA NEUSA ALVES nos smros

Praça Fichario Peixdm, 21, 1! Andar Centro. CEP 43290-800.£NPJ13.698,1“1'00018
2nahalanmha , Sergipe
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PORTARIA (Nº 094/2021)

 

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE ITABAIANÍNHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

PORTARIA N" QQ Zz

DE 12 DE MARÇO DE 2021

“Designa servidor efetivo para ocupar

função de Secretário Executivo do

Conselho Municipal de Saúde”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE !TABAIANINHA — ESTADO DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e:

Considerando o disposto no Parágrafo Único do art. 5 º da Lei

Municipal n º 850/20] 0,"

Considerando indicação referendada pelo plenário do Conselho

Municipal de Saúde.

RESOL VE:

Art. 1 "- Designar a servidora efetiva GRICÉLIA MARIA DEJESUS

SANTOS, Mat. nº 253 7, portadora do RG nº 14 7]. 984 SSP/SE e inscrita no

CPF sob o nº 002. 834. 495-2 7 para desempenhar a função de Secretária

Executiva do Conselho Municipal de Saúde de Itabaianinha/SE.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seusjurídicos efeitos à 04 de Janeiro de 2021.

Art. 3ª - Revogam—se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE lTABAIANINHA/SE, EM& DE

MARÇO DE 2021

 

INGR DA I . LIMA FONSECA

Secretária Municipal de Saúde

Decreto n" 005/2021

Pça Floriano Peixoto. nº 27. (enim. Itabaianinha , SE. ('I-ll) 49290-000

CNPJ nº 13,098,I8ll()00l-82 WWW.itabaiuninha.>c,g0v.br

Tel/Iºax' (079) 35444291
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021)

,4,*P
MUNrcíPro DE |TABA|ANtNHÂ/sE

PREGÃo ELErRôNrco Ne ooí/202í

PRocESSo LrcnATóRro oot2o2t

TERMO DE HOMOLOGAçAO

Após constatada a íegularidade dos alos procedimentais, a autoridade competente, HOMOLOGA nos termos do lnciso Vl do Art. 13 do Decreto

escolat paía os alunos da Recle hiblicâ Municipê1, alíevés do PIIAE (Progtana Nacional de Alimenlação Escolat) paía ano lêtívo 2021.

Fornecedor : VITALLI DISTRIBUIOORA EIRELI - 36.539.558/0001-97

Item Ouánl.

26.945.00

Un OescÍiçâo llaiEa

MÂSTEBBOI

Modelo

MASTERBOI

Uniúrio
Adludlcado

Total
Ad,udlc.do

Uniüirio
OÍçâdo

TôtEl
Orçado

RS 176.4€1,90

Econ. Êconomia

F§ 6.53 RS 176.212.05 RS654 0,15 RS 0.01

as 7.14 RS 194.0ô5.20 R$ 8,77 BS 234364,60 18,59 BS 1,63

B$8.14 BS 176.9í4.76 419.43 B$ 204351.62 13.68 ns I -29

RS

27.ra0,00 kg

4 21.7U,00

PCI CARNE DE BOI MOÍOA DE PRIMEIBâ
aUALroAoE, PcT c/sooc. (Poçáo
comesrível pr@enienrê do conê aprcpriaclo,

onundâs dê esrábêlecihênto sob insp€çáo

orrciá]. O prcdúto devêd ler pra?o de
validadê de aproÍma&mêntê 4 mêsês â

Panir dâ dâia de êntrega, @r vêmelha
carâciên$ica. oclo. pópno, sâbor pópno,
aspê.lo própfti. Áusência d€ suiirlãde,
paGsiios oú la as. Segúií á Resor4ão
FDC nq 259. De 20 dê *têmbro dê 2002.
da secí€tada de vigilància saíiiáÍia do
MinisléÍio dá Sáú.le dêvêftb óntêr G
n ulos da êmbalâgêm obngatonam€nle o
ca mbo do SIF ou SlE. O p,odtilo deveÉ
sêÍ êntêguê côngêla(b, á6.dicionado em
sa.o pÉíjco d€ polielileno apÍopliado, d€
acoído com as nomas do Minislái,o da
,€riclhuB Embahgêm: pacoles dê 5009
êmbaládôs â vá.uo lêchâdôs êm filnê dê
poliêlileno dê a[â dênsidâdê).

CORÍE OÊ PEITO DE FBÀNGO- COM
OSSO, EMBÀIAGEM e/orKG. (Paôe cla
ave abãrida eh esuab€lecimento sob
i.spêçáo oficiat do Minisréric da AgíiculrLrra,

com idadê aporima(h dê oii,o sêínaíâs,
âprcsenlando pel€ complela e a'rsencia de:
penas. pênugêns. pêíuíâçô€s, coágubs,
ossos quêbEdos. panês Êno*s.
quêimaduB por clng€,adEnio. bobres €
limo na sup€íicie. Dêve âprêsêniar
colorâçáo nomal ê uniloÍne, êviscêrâÉo
complêla. ê§caldamenio nomEl ê gorduÉ
náo rânç!sâ- o prodú6 náo dêverá conror
p€sênça de crisraÉ (|ê g€lo. s€guir a
Besoluçáo RDC ne 259. De 20 óe sêlêmbÍo
ú 29J2, & S€cr€àlia dê V€iEincia
Saíikida do Miíisléno dâ Sâidê, &vênô
co.teÍ nos ótulos da êmbalagiêm
ôbriqaroíiamenlê o canmúo do StF @ StE.

&lsênoa (E suiidadês, pârasitos ê hryâs.
Aspêclo póprio, côr pópia, ôdor póptu B

sâboÍ pópiô. o pÍoduro deverá ser
enl.egue co.rg€hdo. EmbahgÉm:
Embahg€m pnmána: sâco de pol€tjlêno,
pe§ândo dê 5009 a 3 kg. Embdag€m
sêcundária: clê pap€lão ooduhdo lendo
rctu|ágem d€ acoÍdo coíra bgEtaçao
ligenG íú erc (b lolê, dâtâ dê p'rdução,

dala de lalidade ê pêso).

COGRAN coGaÁN

LEtrE EM Pó TNTEGRAL. PcÍ c/4,ooc.
(Leilê êú pó intêgÉl obrido pot
desidraaçao ô bil€ d€ vacâ iôlegral ê aplô
pãÉ a álimenlaçáo hlmana, medianb
p.o.€ss Ierclóqicos ádêquâdc,
adicionado dê lêctjnâ de $já @ro
€mulsiona.te e com â @mpos'çáo
cenresimar dê 269 dê plorêina, 389 de
carboidâtos ê 269 dê lipidic. Oevendo lêr
boa solubilidade- Embalagem de 4009).

l?

Subroral Adiudicado RS 924.975,90 SubtotalOrçado: RS 16,64%

anilo Caruai!^o

RS

LICITAN€T'
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Item Ouart.

33.288.00

8 6.000,m

10 1r.315.00 k9

12 46.00

Un t)êscriçio llarca

PÊTYAN

l,loóalo

PETYAN

Âdiudlc..lo

RS 60,58.4. r 6

Orçldo

Ft 3,17

Orç.do

RS 105.522,96

Âdjudicado

BS r.82 42,59 R§ 1,35

Ri 7.44 tts 44.6/rc.@ F139.15 RSí.S@,@ rE.69 FS r.7r

BS 5 50 BS 62.232 50 R3 6.84 RS a/_847.20 20.06 FS 1,3€

Ê123,30 F 1.07r,80 BS 29,67 ÊS 1364.82 21,17 RS 6,37

Fl1,E9 R§6.195,42 R$2,42 F§ 7_932,76 21,90 FS 0,53

RS

9CI MÁCABúO SÊMOTÂ, TIF€
ESPAGUEÍE, PCÍ COM 500ô. (Massa
alim€nlicia ou Macanâo: íânú5 dê rdgo

comum ê/ou sêínolrsêílolinâ (h rigo ./ou
Íânírhâ (|ê ingo órrum €/ou
séíEts/§€horna óe rrigo úíü üraminada.
Asência dê s4ilâdês, pâlãsiô6 a bNãs.
Oêvêm ob«Laêr âo B€gdarnênto Técnic!
sobrc Âolülag€m cle Àimenlos Embâ5do§.
Olando quâhuêí lnÍomaçáô NúrÉionâr
Coínphmênt lo. ú12âdâ, d€w àr.rrbr
ao Êêguhírênlo Íécnr:ô Espêc|fi.!. I\Ja

lÉla dê ing.êdE ês d€ve $. d€chráda a
&nofiiná9áo.la L nha d6 rrigo (Lrht'a tb
tjqo coíílum, sêírolá,Isáíúhã de úigo.
bnnnâ dê rrigo inl€gial, íainhâ Ô tílp
ôMn ou sêíDla/s€írol&râ ê Irigo düruh.
,adnha ê ligo ntêgral drnm) úiIzâd*
Embab€§m: (|êve coírtêí êí.ínâm6nrâ oê

dâdc dê idêntficáçào ê procêdôocia,

Ííoírâçao nuld:ro.al, ôrlrieío tb blê ê
data de vaÍda&- O proórto dêvê coírlêr
váIirâ.b minim .b i ám .lâ .t á rlá

êmÍêgâ. Embâhgêín plásricâ ,raidenE ê
ranspaíênt€. Pacore co.. 5oo g).

cÁFÉ EM Pó Moioo. Pc ci/5ooc. (c.ró
êm pó, hoíiogênêo, toÉ(b ê moidc. ârom.
e s.ôot carersísrto (b calé, eínbâ& a

vácuo eín pscote de íog. Às êmbârâg€ír§

d€r,€n co.têr êíêítâírênE os dâdc dâ
irenüriãçao. píoced&cir. inbmâç&s
.qrrt fiab- íÚm€ío (b btê. (tâli, (b
valiradê. qJânt(l& ô pÉdúo. V.Éab
miÍima (b 6 m66€. â oâíir (h óita Ô

FEUÂO CAnloCA T|PO 1. S^CO CrOr KG.
(Álinênlo obüiro d€ oíàos sdk)s rb lêÍlo
(lê coÉs. ca,bqÍha oo muhlhho, lro I €
cb§.sifrcâ(b con,oín€ 06 pdíarês rb
MiôirÉ.b (b ,€í.úu.â. ÀJsêÍEá dê
suiiradês. paa.io§ ê lâryas- Enbâr.g.ín:
sâco pEslilo (bvid.fiênle b.laÔ ásm
indidos cle aúJte..çao. DevoÉ co.í!í
êxr.mâíEnlr os d# d€ irsntríca{ão,
pilceêncrâ, inlonnâço€s nuüicónâb,
núm€ío (b bl€. qsaniiiraê «, píodslo.
PÉó llê vàlcbdê minima da 6 mês€s rlâ
dàla da sntegâ. saco prât@ co.n r tg.
No câ§o (b iârlb. o íreíio devs.á €.t t

BBAS L ABÂS L

NESÍOGENO NESTOGENOLETTE EM PÓ PBIMEIBO SEMESTRE OE

VIDA. LÂTÂ C/4OOG- (Lêite modíiãô, €h
É, údiú pa.a alnnenbção d€ bc!ênros
.o 9nmerlo senl€§1rc (b vi!a, à ôásê (b
lêie & v-â, coíllêírd, c3§âiíür,
tactoaàrxnim ou coi.eírtrâoo dê ploi6ina
(l, $rc. gdduã liLcrea dou Óleo vêgetal.
mhodoírinã.rou r*16€. vitemi.a ê sâis
óinêrais. isêniâ (h sácâr!6€ corn §€CÍr.nio
pÍobiíi:o. Eníqoê.ido com vibminas e
minêrâÉ- conrêÍ*b kenríi;ãgao do
plEdúo, mârcâ do taDdcârÍ€. pfazo (b
vaiirâdê. mãÉâ. â câ.imbos oriciris. de
acoftb com as mmâs viÍP.le§ da
ANVIS^. Ehbalag€m: em ratas.,ê lbÍÉíEs
ou e!nin.o, isênta de lêÍug.ín, nâo
arnãs§â(hs. resbtênrês. nâo vbbúas. a
e balagêm dêvêrá conlêr exrêmâÍienle ôs
dados & irênttcâçãô. píoc€dôncir
iníoínâçóéê nutricioi'ais. núm€rc & blê.
quantdâd€ (b p,rduio. daLâ dê vâtdâê,
núíPro Ô rêgÉlío no MinÉtétu dá
,€ehurrSlF/O,POA. câ,imbo dê
inspêçàô (b SIF s Nomas d€ Codêr
Alimênbdus Í|arâ ,ómulas d,aíin3dâs a
laclênGs FAOr'OMS. Validarl€ miíiDa ós 1

aoo a paíir dã dat da 6ntrega.
Embalag€m: larâ dê 400 g).

Uanll
Caruaiho

nicrPalPrelerto

subtot l adiudic.do n3 92,6.975,90 sublotâl oÍçádo: R§ 16,ô4'4 RS

15 3274.@ MILHO DE PIPOCA TIPO I PCT C/«)OG
(Ipo 1 e cor ama,ela coníorllê os p.ú66s
(lo Mi.islélio da Àgricuhura. Ausência ds
sujdades, parasitos e latua§. Vali:hd€
oinióá de ô rÍpse. a paÍtr ú dal,a da
ê.l.eqE. Embalag€m: d€va coniêr
êíêmanêntê oG dãdos de i&ntilicaçáo s
pÍocedência, inioÍmaçào nuticbnal.
númeÍo do brê ê dalâ de valdádê.
Embatagsm ptá§ncâ í€sistêni€ ê
transparente. Pacllê coín 5oo 9).
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Item Ouánl.

360,00

t n Descriçâo Itarcâ

JUTIETA

llo(bb

JULIETA

Adjndicedo

FS 1 .32

Âdirdic.do

BS 475,20

Orç.do

R$133

Orç.do

84 478.80 0.75 FS 0.01

Rt 6,53 F§ 5a.73735 R3 6.5. AS 5A-€27,30 0.r5 FS 0.Or

RS

16

21 8.995.@

23 9.060.00 k9

24 7241.W

pd MoLHO OE ÍONIÂÍE. PCÍ Ctrlor{1. (O

nrclho Ô iomál€ ologado alo!êlá
âprêr.nt P.dãços d. tom.r€ s s€r
prêpâredo côln lú6 íÍrduo..
sêlecbn&. .daioh& ê csboh, ôl€o
de soF €r'ou ârêil€ ê olivr. âho, âmib,
sái, âçúEâr, co.Ítnênb6 Í'âtunis (6rcab
,trraotâ) € out"âr íroalârEEá da.(b qrs
dêdâráÔ. e poínii(tis, aôvl.a.los .h
rs.iPi,niê rÉíÉris. esÉv€ê à
tempÍaúra nü€nta s €ollErdâln írtâ

asÉlr'is. O Cíúdro dâv€rá âslÍ i!.nto d.
lê,mê áção ê dilir/o6 qoimaG. Oar/ê i6í
.sp.cto ê Ín8s. moL. co. vannelt!. o(br
a sâDor PóPrbs ê eusâíxla d6 -fG(t.s,
par&ibs s §r!s. Vrre midi. d. 3
mêsê3 a pánií (|a (hia (b ôín6cÉ.
Embab!êm: pÉ5lii:á coíí oê30 |tqlb do
3.o m0.

CARNÊ OE BOI MOIDA DÉ PBIUEIBA
OUÂL|D DE. PCT C/soc.(Poísáo
cqttGlivêl 9rc\,3naÍÍâ Ô.oír. âDíocíi5ô,
oíiúrês dê ê5t Dêbciíl1€íro soo íEpêfào
ôficiá1. O p,oduio dêvoê tÍ Bãzo da
v.Iêd. d€ apiorimaêm.nl! 4 m.s.s .
Paíjr ch (lalã ds snrs!8. coí wínsl'â
c{Ecrê.isli5. odo, Plúpro. ..bor pó9Íio.
asoêdo púplú. ausên É (b 5ujirâ.h,
pâÉ§ilos o(l hMâs. s.gú â n€5or§ão
FoC nq 259. Í)e 20 d€ sârâínbrc ê ãD2,
da Soc.sbriâ & vi!ilâ.'ci. Slniradr do
MinistêÍb da Saúdê. dcvêíxb coí1Lí nos
,Útub6 dâ smD6lâ8Ém Ôírgabdâmâ € o

cârimbo (b SIF ou SlE. O píodt4o d.vêrá
s€r enl,eg{r€ cong€laÔ. âclrÉaiondo êm

sâco pá5li6o dê poliêülêm apíopÍiâ&, d6
acoÍÔ co{yi âs noímas (b Mlni!íóílo dâ
Ag,icuüulá- Embâlâg€m: pácotâr d. 5009
êmbah(bs à vâcuô. lêchâdô5 ên lilD. dà
pdielibm ds êi. d€.sirâds).

COFTE DE PEITO OE FRANGO. COM
OSSo. EMBA].ÂGEM c/orKc. (Pánê (lâ
avê abaliirá êm êslãbelêcimênto 30õ
inspêçâo o,aÉl ô MinasÉÍb dâ Âgicúnsr..
com ioâdê âproximadâ (h orto s€fianâs,
apíes€íraftb p€l€ coínpEra € sl§ên E ê:
pênas, pênug€m. pêírürãçõês. .oágulG,
ossos qr6Díâdoa, panáa hlo6â3,
queima&râs poí coí!êhmênto. bob.ês ê
lino m ár€íica6- D€v6 .pr6s€íltar
coror+Ào mím8l s uttoím€. orhc€ráção
coilpLla, 6caldân!€íto mrmd ê loíüJ.l
nào ràíTpsa. O ploduto náo dêvêíá coírtêí
píê5êí1çp dê c&íâis dê 9Êlo. Sagirií a
BÉÉorrç& ROC ns 259. o€ a) d€ s.bÍüío
dê 2002. da S€cÉhiâ dê ViglE Ei.
Saniúir ô Miristérb (h Sâüb. doveílô
conrêl no6 ró{rbi di êfilbrrtgeín
oÕíi{raBÉm€nrê o .anmào ô SIF ou SlE.
Àrsâítoâ & sq(b(bi p.raait6 ê brvãr.
Àrpêdo púprb, coÍ p.óp.ra o(b. pópó s
saDor pópm. O pí!úr!o d€ve.á 3êí
ênrrêlrrê coog€Ldo. E Ítbâbg€m:
Embâlâ9.m pdíÍÉnâ: saao ó polí,Lm.
pêsâítdo dâ 5oo9 â 3 ro. EnbâhcÉií
s€c1rfttda: de pâpetio oí.irbdo bíl(b
íot/ragêh d€ e,úo co.i. hgbbçâo
vi)ênÉ nÚmêlo (b bE. dara dê pódução,

dâi.(bvdida(bapôso).

MASÍERBOI MÀSÍEFBOI

CÔGFAN COGRAN 8t7,14 FS 64.648,40 838,77 RS 79.1156,20 18,59 FS t.63

8S8.14 AS s8.966.r6 B3 9.43 BS 64310.92 13.68 FS i,29

Danrlo Alves

PreÍerio

Subtotál Adiudicado Rl 92rt.975,90 subtotal orç.do: Rs 16,41% RS

I-EITE EM PÔ INTEGRÁI. PCÍ C]4OOG.
(Lsíe êín pó htâgrâl oóriilâ por

&sidràlâçâo ô l€itê (b vâaâ anbgíá|0 ápto
pâÉ â â&n.nbÉo humana. m«râni.
proc€aso! têcnoiógfrs âdâquado3,

ldi;onado dê Lcilin (b 6ojâ coino
€mulsbm.ls ê com . compo*no
êeniâsimâl & 289 d€ prot hâ. 3E9 d3
câítôÉrâtos â 269 d€ lbldios. oêl.rrdo tat
boâ soúbildâd€. Emoâlâgêm d0 a0o9).

eC
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ll.rcr

PETYATT

Iodcb

PETYAN

Adrudic.do

Ft5 1.82

Adludic.{ro

RS20.192.90

Oíç.do

Fl§ 35.17r,1525

FoÍnecêdor : COMERCIAL JACARANDA EIBELI - 28.922.056,/0001-12

llem

Item Ouanl,

11.095,00

Ouant.

660.@

Ouant

1.320,@

t n Oê3crhao

Un Oe.criçáo

un D8cíiçáo

RSOíçâdo

B§317

R32.32

Economiá
RS

42.59 Ft r,35

Econ.

p.l M CÂRÊÁO SÉrrcLÂ. TIPO
ESPÂGUETE. PCT COU 5o0G. (Má53â

aliír€ntir:ia o!, lrãcâÍÍto: f.ri*E (16 ligo
cünt.Ún €!!(, sêírorrsêírolírâ (b lttp â/ou
hrinnâ dê lngo (furum €/ou
sêírôb/§aiorE dê úi{p dmri vibnhâda.
Âl§éncia (b §Úi,âes. par*líos ê hÍva.-
Oêv€m oõ€dêcã âo RêlurÍnênb TácírÉo
5ôbíê RoúbgêD .lê Áli,Mb6 Ehb.&.
OGido qu.4l€Í lnlo.n ção Nut i;b.al
Conplso€ntât Íor diliza(la. de€ alên&í
ao BsSuhri€^lo récnico E§pê.itc.. Nâ
li.ta de i.gíêdiê.I€s dêvê sà óê.bada â
d€nomi.açáo da lainha (b úi)o (hanha &
,rgo cohum, sêírolrsêíloÍrâ dê lrigo,
íânnhâ dâ iíDo intêgÍd, lannha d. $go
durum ou sénoldseí'olna rle úigo durum.
lan.na d€ ttlo integ.al duíum) uliliza(ta.

Embalâg€n: d€vs contêr €tlêínamênl€ o§

dâdo6 d6 iênlilbação e prc.sdêílcir.
inioínação rulrtbnal, nlínêío (b blê ê

cbli. (ll \râ!d*. O pl!úib .lêvê coírEr
valilâ(b mi.inrâ (b I âm dà dârâ (h
ênr6!a EmÔabgÉrn priíi5 lE!úienb e
!-.n5par€.b. Palê con 500 9)-

subtorât Âdjudicâdo Rl 924.975,90

Subtotâl Adiudicado BS 1.465.00

SoblotalOrçado: RS 16,647.
1.t09.6't4.3

RS

r84.$4.3:l

ll!rcr

PINHElao

Uodclo

PINHEIRO

Unit{irio
Adiudicâdo

8t2,25

Totrl
Adludlc.d,o

Bl 1.aa5.00

Unitário
Orçâdo Totâl Orçãdo

FS 1.531.206

Fornêcêdor : DIANJU DISTRIBUIDORA ATACAOISTA EIRELI -07.226.206/0001-83

Itêm

r(g AÇÚCAB CB§r L. S^co c|/ 1 Kg. (O .çriE!í
dêv€.á .êí ÍabÍi:ado dê cana ê aÊirâí tuíê dê
l.ímêntaçeo, coniaíô. l1o mínimo, 99,3% rlê
sâCâ.Gê. É6í110 (b maÉna reíosa. Ô suji,âd6 a
lary.§. d€ pârsilo6 e ê êlrít6 aniírxÉ olr
v€gêLas. coí' rare mínina (|ê 6 ne6ê§. O íftJb
&t€ úârêr a eí'omitâco 1â91â4, §êgridr do
lpo dou crairifcaçáo. EítahgEm: P*ot6 (b I kg.

Irk, ca§o (,6 larÍb, o 6€6m.b!€ni €§lâÍ t*.ú ê

3.02 FS 0.07

RS 46_20

Ri 5.02 AS 6.626,40 20.32 RS r.02

Danilo Al

Subtolál Adiudicado Rl 52.679,40 Subtolâl OÍçado: Ri 25,34% RS

subrotál oíçâdo: R§ 3,0:fÁ
1.5:ll ro

ll!rcâ

Íto lutz

UniüíÍio
Adjudlc.do

B§ 4,OO

Íotál
Adjudlcado

RS 5.2€0,00

t nitário
OÍç.do Íotáloíçâdo

Econ. Economir.Á R3Modelo

(9 aaaoz PABBotlzÁDo. TtPo 1. s co g 1

K9. (rr9o t, a.oíxf(nnaítc om sá.o pdi€ü€ílo
lrânsp.nnL, Lchú lrêínôIi5rÍranb, üvmú,
coôlêr m ólulo a dab de Íat,iáção s pr..o ô
eálrládê. CE cêrêaÉ po.bm sêÍ pokro6 o
luírâ(b§ dn gtitE, ótáo6 v€oaÉi:r
cori..iiváÉ. rábo ou drta §uEtânci.s
coí\ê51ÍvêÉ. dêsê qt ê o a..é§rÍio (b 9ê€o
não êrcôó 0,5%. Nào pod€.n !€í újlird6 Íro

sáu políraiiio ou brilb, ÓbG nÚêràis oü
o{rrÉs srôsÉítca.§ er.Eas olr grãrâ3 não
comêslívêÉ. Os cê@À e c aê§ cbdvâ(rot
nâo @êm lêÍ máÉ (b 15% do umirâdô,
EmDehg6m: A.oídicionâdo6 âm sxo pl&rico
incgro, r8§§eole, veda{b hemetEarn€nb corn
! t9. No caso dê lado. o ínê§íio devêíá êslâr

PCT C/ 01

KG
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llêm Ou.nL Un

1.m2.00 pcl

Dêscriçáo llrÍct

SARÂNOI

Adiudicrdo

Rt 3,30

Adiudic.do

RS 3.306.60

Modelo

4§ FS 0.15

RS 2.50 R6 Í.200.@ RÍ2,55 Ê§ 1224,@ 1.96 RS 0.05

BS 20.00 8§4-160.00 t§ 25.51 R$ 5.306.08 2r.@ BS 5.5r

ns 10,97 a$2.@7,70 RS 14.55 ttS 2921ô.40 24.@ F§ 3,58

RS

1r t80.00

13 206.00

FÀ8tl\[.1Â tl'E TBIGO ESPECIÁL SEU
FEFMENTO. S CO CO1XG. (EspôcÉrJ

onri|tJê<jda cff lárc â ácido íótco. S€m
íêírn€írio. rao 1. O€ erÚo coíí a l'ÍTA 35-
P.oúro obliito a paík cb hog.n €tcldv..lo
9rão de aigo são, úínpo, ú.gêíinh.do. coíÍr

uma êrtrâçào Íúrírâ dê 2ota ô com 16or

mâimo (b cin2as dê 0,8510%. a t.úha dê üto
diêvê 3êí labris.h a pani. & 9É06 d. tigo.
s€m lêrmento, isenlos (b ínâ!é.iâ l€tíosâ.
parasiros. hr\/as ê @lrito§ animais ê v€9p6b, s
êm p€dêío ê§iâdo d€ cons€ívâCo. flào podo

êsrar úllliia (no íúrino r4%cpp.). lêí €olâda.
íÉm ãT.6â- A§pêato de É lino, üenco, chêrm
ê sáboí próÊb6. DêvâÉ .3te, êmoalâ(b am
p€cobs (b 1 r9. Enb6lr9sh. p.c.{.. dg
pd'€lihílo hârlspâíenlê a!&bo, o.J pâpêl

brâÍEo, .eemb.laôs 6m h(b rb Papel
múilotla.b ou pláíico Élo(ádc. No ótulo
dev€É co.ler a de.'o.nin4ão fárinna ds ,tp
s€g{rda do trpo. Bolu}.gêm r,tJti.ixlsl
ob&Eior*r. vârirâê: I'ro mlniíno 4 (quâiÍo)
mê.ês â pâáir (b Ítârâ (b 6nlÉ!8. A daüâ (b
vâliládê êvêÉ con$âr (h 6mDah!Ém píimádâ

e da ehbalágem sêcuné.h, ê,c€lo quanalo â
6mbàlag€m s€cundáÍÉ Íoí l,ansP3í.ni.).

FEBMENTO OUIMICO EM PÓ. PCT OTOOG.
(O produlo cleveniL est r de acoíú co.n a NIÂ
02 ê @ (O.cBlo l2.a€6 d€ ãY1{Y|E) €
ls§ollçáo í38 FNOE. Foírn .b Ô §.Ü6tâioas
quimbas. qre pê!â inilÀEa (b ..h. €r'o! da
umiradê, prod@ dêspíêíxlimonb !6so6o câpáz
dê êrpárdií mass .láDoÉ.tl3 corn lârhhâs.
âmido ou léãrhs, âuD€nbrxb{ta. o lolrrB €
a Dorci(*. Naio deverá 3píêsêntl, §r*r.d€s.
nrareriais teíro§o§. paí§ilos. bNâ6 r matêü§
s§rranhas. comPo6iÉo: conlomê
íâcomêndâçôês crnidâ. m irrA &. À.p.cro,
coí. odor e saboÍ póprio6. Êrnb€bgêh píimá,nri
lara / poie PEÁD / librâlala (êmbalag€Ír
muniÍoha&) coín lrle dê prol€4áo hl{lo,
pê§aÍtdo 1mg. Embah!€m socuíÍrÉ: câira6
(b papêlâo lipo dupiex, eloçacl* 6 rsÊlentes
coo abá§ sup€,b,e5 € iúô,rolEs kÉdâ5,
coôtà](b inloíDáçÕâs sob,ê o prodnb cüm
dalâ d€ bôricação. ni.r'e,o do bÉ € corÍfiçô€á
de amazeôaíriênio. pês.ne dé l2rg. V.ld.óê
minimã (b 12 mê6ês âpôÉ â úitr (b lhàÍaáfáo.
Eírbâboêm dê lc'og (c€m !íáÍÍrâ§), coíio
enbabgê.r' pÍhÍir lngí€dintêsr llniro .b
milho ou íÉdrlâ (b mândocâ. lo6lâlo
míuáhico- bizrbonâto (b §ódb â cârboÉlo
d€ cálcio. conloíne l€lislâç5o vit€íl€. Pãzo
minimo dê valióadê de s€b (06) mê6€s).

LEITE EM PÓ SEGUNDO SEMESTFE DE

VIOA, LÂTÁ Cl/aOoG. (Lâíe m«Ificadc, em É.
i.rda*o para alh€ntafíão ê k!6rl€5 a pânií

tb rello mà (b vüa. a bass (h LrE (b vaca,
6t6rrb cá§€iE, lacbabrr'ira oü
co.contrâ& dc pírrêím Ô ioro. lorüJã lácba
€r'ou ólêo vêgÉid, Í1âàodertÍnB e/or, lâcb§ê.
vir.mi.ta e sÉ mireÉÉ. i$.râ tb 3á.areê
coín §êgmânio Êouórbo. Enüp«lóo com
viànhas € mi.'sais. Conisndo lr€drficação do
pmdúo, mârca (r3 lâbÍixnlê, prâ2o dê vâli:!adê.
maÉàs ê dimbo§ ofi)iái3, (h acodo com â5
noí85 vlt€nEs da aNvlsa. EmD€lrgêm: êíí
latas de Íhnúe! ou alumínio. Eênla &
lêrug€ , nâo âmâssâdâs, rcsi.!ênl3s, náo
vblãdâs- A êmbalagêm d3vêíá coílêí
êxiárnânrênt€ oê deú6 dâ d€nttcâ$o,
pilcêdàrcilr. inloínâçôês nutti»ais, 6ún€,o
cle bl€, qüa.ttlade Ô píoúrb, dab (b
valii.ê. n'i@re (b Egilrro lrô Mi.!útu ê
Âg.tllt dSlF/DlPO , carimbo do kEpsçao do
SIF € Nomas dc Cod€! Àlm.nbril§ pra
lómdas d€3tindâs a lacbnl4! FÂO/OMS-

vãlirdê minim d€ r .rl0 e p.rdr ah dârâ dâ
6ntêgâ.EJnbârâgÉm: r . dc 400 g).

PCT q 0r
KG

OB OETEKEA

NESTOGENO
a00G

POÍE
r@G

Danilo Alv

Preierl

Subtot lAdiurric..ro R$ 52.679.40 Subtot l O.çado: Ri 25,3E% RS

t4 2_@4,00 M^NÍE|G^, EMBALAGEM C/500G- (CÍêmê
p6lêuiuado oblicb a p.nir do l€ils d€ va.á. É o
produlo gt}dr'rc$ oblido srcl.l3úamênl€ p6la

balegão e mâblag€m. com o{ 3€ín hodiicãção
b]or,gi:a de cíeíne pasr€ur'zâ(b d€tuado
.rclBivahênt€ do l€ite & vaÉ, A m.róía
lprh dà .lÚreigâ dôvôrá 6tar coinp.6râ
êr.lGryaínênÉ dê gontna BÊlâ.. Nào êvêrá
contêi gorÚra ve{êüal hiríog€.rã&, coíanLg €
aroítarizanEs aô6.ra,s. Embabgsm d. 5fr9).

NÀTIVILLE POÍE
500G

Orçado Tot l Orçedo

FS 3.45 R§ 3.,156.90
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llêm

17

m 3.rê.@ grl

Ouant.

2284.@

Ou.nt

174,0@,00

lJn DÉcriÉo

lJn Descrição

Iarca

TPÀ

Adiudic.do

B§ 5,85

Adiudic.do

R§ 13ia4,80

Orçldo Tot l Oi§ldo

RÍ 8,27 F§ 1E321,76

Modelo

29 26

Fto.EE n5 3.32024 RS r.55 RS5.8aa.15 43.23 RS0.67

Subtotrl Adiudlc.do R3 52.679,,O

Rt

da2.a2

SubtotálOrç.do:RS 25,38'Á
70.599.69

RS

17.920.29

Econ,

gr ÓtEo DE so.rÂ REnMDo. G RAÁFÀ PEI
C/soffL- (Ê ô dao coírslivol oüido arrà,es (b
p.@s$ cL €Úãção . rcfm, 6s||b ds
mÉtuÉE (b oulroa ól.6 ou olrt'õ íratéÍb.
est-anha5 ao pÍoÓrio. Fliro, prrÍo, €.M.sa(b
em gamÍa P€r aósquÉ parâ coítdçõês
ptêvÉtâ (b aímâ2€oâInánlo ê quô confiã um
prctêçáo. o ól.o vâg.tel po(la 3êl dê sotâ,
g[ãssol ou câÍlob. Nâo (bvêÉ contêr glúrên.
Aspedo limpi(b 6 l6ênlo d6 

'mpu|EEs 
. 25rC,

4, o&r . s.!or cirel€ristc.6. Valirãd€
minh'â 6 m€.ês a pani d€ d.tr da €.rüêga
Eírüahoêh: Gânllâ pri6&â (PED coiÍr voiuíÍrê
riquiro dê 9@ m0.

VINÂGBE DE ÀLC@L GÂBRAFA PFT O
í,oML. (Aciro .célico obido medân& a
lêÍÍiêntâçáo ãcólÉ 06 §ofrçôês aqrca§ de
ábool pocác!€nta p.inciÉhlaítô d6 maténas
agdcolâs. Padronirâ(b, Éfr iraclo, pa§teurizado

e €n€sa(b psla a disr.ibu&ão no coméício êm
ge.al. com acidê2 dê 4.r5%. coí: apíop&úa âo
prEduio, d€ acoído com â compo6(áo ê â
lêcmbgÉ (b êbborâçáo. s3l,or ê odor
pnjpiús do6 iíicÉdi€nt6. (bvôfib o p,o(Írto
6lar isto d3 sabor.s ! odoí.§ €§lranhc.
Textun: apop,iadâ ao pí.du!o. Unilo.mira.b:
er§làtcia .b t :úáv€l uníoírnit (b dê üâílânio
ê Ío.nEto. c.r.cr,ô.isrba pâra cada rí:o ê
prcdulo. Ausarrh d€ suiil*§. parãÍb§ e

htuas. Elrlbahg.ín: pi&tca/OaíÍâta PET, sêm
coraniês. sêm êssêílciâs. §êm âó(áo &
açilcãÍês coin pr.zo d6 valdade mi.atrto d€ 0
m6ês a panjr dâ úla (,3 8ntÍ€gF. D€ a.oído
com a nDC n'27612@5. EmbahlÊm 500 mD.

FEGINÀ

PETC,

PíI A
sOOML

Fomecedor : QUALEALIMENTOS DISTRIBUIDORA . EIRELI - 27.302.33iy00o1-76

Modalo
Unllido

Âdiudlctiro

F6 026

Total
Adludlctdo

FS45.240.@

Un1Lrlo
Oiçaalo Íof.l Orçado

n§0.3r as53.94.@

Economla
RS

r8

19 3.636.00

u.d ovo oE GÂuNHA, BRANCO, CIÂSSE 
^TlPo 3. GRANDE. (Ch§3ê À. tbo 3 grârd6.

PÍo(tilo lrlsc! (b ar€ galÂlEaa, hlegío, sêm
mâEtE o.r surdâ(k. co. odoí ou sâbor
anoírnâÉ; ffií!(lcioírâ(lo6 6m smbalagê.r
apú9n€dâ da m m§im A) unir#,
PÍ6/€ni€nis ô aviúior c. irsflêçào ofdaü
d€úeicb abndsr r orgÉírdâs do Fêgtlamêíto
hêíro ds llllpoçà. d6 PÍldqbs ê OnOêín
anirial - BrsPo&uÂ n. 05 rb 05/o7/9r
crPol/M ).

saL BEFTN^OO IODAOO, PC C/01KG. {O
gldulo dêverá âprê3€ntnÍ-se sob a íomta (b
crÉrâis brânao. com gÍânuLção uníoímê,
piiPlb. Ôvondo têr .âtDí sârm - slg6cb
próprb. s€r consltui& Ô cloí6b (b só(Ío ê
a(Idql3íb bdâdo do por.{ssro. MIo.n€
legislaFo vaentê. Ârrsêr'cà de süjilad€s,

Parasibs ê lâtrãs. Vdi,* minlne & 6 írss€6
a pãíjí dâ datâ (ta êmrêg.. Enbaiagêm: sa
ê polênEno r.,rs9âlsnl€, tremêlirírêolê
lech.(b poÍ lêímc soldâlEm na vêíi5l ê
honzoitial c!.n pêlo liquldo .l€ I kA).

16 r3 Âs 0.05

Ês 0.a5Vsn€zâ OuilograBa

subtotelorç.do: R§ 18,0í%
57.39,r,2Í)

FS
t0.3:16.m

Economiã % EconomL RS

212.941.U2

BS0 50 F§ 1.818.@ RS 0.95 453_4í.20 47,37

Subtot.l Adludlc.do RS 47.058,00

TOÍAL GERAL DO PROCESSO

Tot t Adludtc.afo

Bt 1.026.19a.30

TolâlOrçedo

BS 1.239.139,32

O PrêÍêito Municipal de ltabaianinha,/SE, no uso de suas atíibuiçôes legais, com base nas inÍoímaçõês constânlês do Processo dê Licilâção modalidade
Pregáo Eletrônico n' 00112021, expitàdo o plazo íecursal e tendo a Píegoeiía âdjudicado o objêto em íavor dos licitantes vencedores acima identilicados,
resolve HOMOLOGAB o procêdim€nto licitatório, com bâse legal no Art. 4', XXll. da Lei n' 10.5U2O02, clc An. 43, Vl, Lei n" 8.6666/93, e An. 46 do
Decíeto Municipal n'046, de 02 de abril de 2020.

Nos teímos do Parecêr Juridico, HOMOLOGO o presente certame. para que produza seus jurídicos e legais eíeilos.

Itabâaaninha-SE , 16 de Março de 2021

Danilo Alves

Preierio

EL
DANILO ALVES OE CARVALHO ic:pal

lrarcr
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AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2021)

 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA  

 

 
RUA BENÍCIO FREIRE, 189, CENTRO, ITABAIANINHA/SE, CEP 49.290-000 

TELEFONE: 79-3544-2224 
E-MAIL: LICITACAOSAUDEINN@GMAIL.COM   

1/1 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2021 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE VEICULOS DE PASSEIO, PROPOSTA Nº 11261.188000/1190-03, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITABAIANINHA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA. 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ITABAIANINHA ATRAVÉS DO PREGOEIRO, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA 
PORTARIA Nº 188/2020, TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE 
O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2021, DESTINADO AQUISIÇÃO DE VEICULOS DE PASSEIO, 
PROPOSTA Nº 11261.188000/1190-03, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITABAIANINHA, FOI DECLARADO FRACASSADO.  
OS AUTOS DO PROCESSO, ENCONTRA-SE COM VISTA FRANQUEADA AOS INTERESSADOS, 
NA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA, SITUADA NA RUA 
BENÍCIO FREIRE, Nº 189, CENTRO, ITABAIANINHA/SE. INFORMAÇÕES PELO FONE: (79) 
3544-2224. 
 
 
ITABAIANINHA/SE, 17 DE MARÇO DE 2021. 
 
 
 

FELIPE DOS SANTOS CRUZ 
PREGOEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA  
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